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CÂMARA MUNICIPAL DE PENACOVA 
 
 
 
 
 
 

ACTA N.º 17  
 
 
ACTA DA REUNIÃO Ordinária DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PENACOVA, REALIZADA NO 
DIA 07-09-2007. 

 
 
 
 
 
 
Aos sete dias do mês de Setembro do ano de dois mil e sete, na Sala de Sessões dos Paços 
do Município, realizou-se uma reunião ordinária a que presidiu o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Maurício Teixeira Marques, com a participação dos Vereadores 
Senhores Óscar José Marques Simões, Pedro Miguel Marques Carpinteiro, Zita Maria 
Videira Henriques, Maria Teresa dos Santos Morgado Martins, António Ralha Ribeiro e 
Ernesto Fonseca Coelho. ----------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
Secretariou a reunião a Assistente Administrativa Especialista Rosa Maria Martins 
Henriques.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
O Senhor Presidente declarou aberta a reunião quando eram quinze horas e trinta minutos. - 
 
 
 
 
 

PONTO I 
 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 
------------------ Não houve público presente.------------------------------------------------------------------ 
 
 
 

PONTO II 
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INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 
------------------ Deu conhecimento de que foi aprovada a candidatura TNS – Equipamentos 
Urbanos de Utilização Colectiva, do União Popular e Cultural de Chelo. ---------------------------- 
------------------ Congratulou-se pela aprovação da referida candidatura, que teve o empenho 
de todas as entidades envolvidas, nomeadamente do Senhor Governador Civil, já que 
permite solucionar a falta de um pavilhão a nível do concelho para a prática do futsal. --------- 
 
 
 
------------------ Informou que através das Águas do Mondego, se encontra praticamente 
concluída a ETAR do Caneiro e que estão a decorrer a bom ritmo as obras de requalificação 
e ampliação da ETAR’S de Lorvão e de Penacova. ------------------------------------------------------- 
------------------ Foi também aprovado o concurso de uma empreitada que tinha vindo a 
reivindicar, que compreende um grande investimento em Penacova e que tem a ver com 
ampliação da estação de tratamento de águas do Retiro dos Caçadores, em que se prevê 
também uma nova captação e uma conduta adutora nova para a Abarqueira e uma conduta 
adutora para os pontos de entrega no alto da Aveleira e no alto da Espinheira. ------------------- 
------------------ Está igualmente prevista uma conduta adutora para um ponto de distribuição 
em Travanca do Mondego e o correspondente reservatório, que vai permitir a melhoria da 
qualidade da água no alto do concelho.----------------------------------------------------------------------- 
------------------ Com a realização desta empreitada, o concelho fica bem abastecido a nível da 
qualidade da água, no entanto isto vai repercutir-se na facturação, já que a água passa a ser 
paga a uma entidade externa à Câmara Municipal, mais aproximado aos preços de custo e 
vai obrigar a um maior cuidado na utilização da água, procurando cada vez mais eliminar os 
desperdícios.------------------------------------------------ --------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
------------------ Seguidamente, apresentou a seguinte proposta:---------------------------------------- 
 
- Aprovação de Protocolo entre a EDP – Gestão da Produção de Energia, SA e a 
Câmara Municipal de Penacova, relativo á Entrega / Recepção da Estação de 
Tratamento de Água da Aguieira. ---------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------ Foi presente ao Executivo a minuta do protocolo referente à Entrega / 
Recepção da Estação de Tratamento de Água da Aguieira.--------------------------------------------- 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a 
minuta do referido protocolo, bem como mandatar o Senhor Presidente da Câmara para 
proceder à sua assinatura. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
------------------ Informou que foram aprovadas nove candidaturas de Juntas de Freguesia, 
para Kits de 1ª Intervenção, cujo programa foi promovido pela Secretaria de Estado da 
Administração Local. Apenas não foram aprovadas as candidaturas das Junta de Freguesia 
de Penacova e Lorvão, a primeira justifica-se pela existência da Corporação dos Bombeiros 
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Voluntários. No entanto em relação à freguesia de Lorvão, não existe qualquer justificação, 
até porque possui uma grande mancha florestal e é uma zona propícia a incêndios florestais, 
pelo que com base nestes argumentos solicitou ao Senhor Secretário de Estado a 
reapreciação da candidatura. ------------------------------------------------------------------------------------ 
 
------------------ Ainda sobre este assunto adiantou que esta candidatura apenas fornece o Kit, 
sendo necessário dispor de uma viatura que o possa transportar.------------------------------------- 
 
 
 
 
 

PONTO III 
 

INTERVENÇÃO DA VEREAÇÃO 
 
 
------------------ Vereadora Zita Maria Videira Henriques ------------------------------------------------ 
 
 
 
------------------ Fez o ponto da situação relativamente ao novo ano lectivo, prevendo-se 576 
crianças para o 1.º Ciclo e 350 para o ensino Pré-Escolar. ---------------------------------------------- 
------------------ Realizaram-se algumas obras de reparação em algumas escolas, 
nomeadamente na EB 1 de Penacova, EB 1 de Gondelim, EB 1 de Figueira de Lorvão, para 
o normal funcionamento. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
------------------ Também já decorreram os concursos públicos para fornecimento de refeições 
e circuitos especiais dos transportes escolares O programa de actividades de enriquecimento 
curricular que resulta de um protocolo realizado com ambos os Agrupamentos, foi aprovado, 
sendo proposto o Inglês para todos os anos lectivos, Oficina da Ciência, Actividade Física 
que inclui a vinda à Piscina de todas as crianças uma vez por semana e Atelier de 
Actividades para o 1º e 2º ano. ---------------------------------------------------------------------------------- 
------------------ Julgamos que estão reunidas as condições para o arranque do ano lectivo, 
dentro da normalidade, assim espera que aconteça. ------------------------------------------------------ 
 
 
 
 
------------------ Vereador Pedro Miguel Marques Carpinteiro ----------------------------------------- 
 
------------------ Informou que a autarquia tem, em conjunto com o Gabinete Florestal, 
procurado sensibilizar a população para algumas questões ligadas à floresta e ao ambiente. 
Nesse sentido vai estar junto ao Agrupamento de Escolas de Penacova e S. Pedro de Alva, 
o camião da floresta e do ambiente, da Federação de Produtores Florestais de Portugal, que 
tem várias vertentes em termos de sensibilização, prevendo-se que seja na primeira 
quinzena de Outubro. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
------------------ Associando-se a esta questão, considerou-se importante lançar um pequeno 
concurso de ideias para a elaboração de um logótipo e de um slogan sobre da floresta e do 
ambiente do Município de Penacova, tendo também como objectivo sensibilizar as escolas 
relativamente a estas questões da floresta, que tem sido uma área de intervenção prioritária 
do município ao longo deste últimos tempos.---------------------------------------------------------------- 
 



 4

------------------ Neste sentido, propôs a aprovação das seguintes normas: -------------------------- 
 

Normas do Concurso de Ideias para Logótipo e Slogan da Floresta e Ambiente do 
Município de Penacova 

 
------------------ A Câmara Municipal de Penacova, com a colaboração do Fundo Florestal 
Permanente, irá promover, no âmbito da sua estratégia de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios a realização da semana da floresta e do ambiente, para a qual pretende criar um 
logótipo e slogan, que poderá vir a ser usado no futuro para eventos do género. ----------------- 
------------------ Com a iniciativa pretende-se criar um logótipo e slogan que simbolizem o 
ambiente e a floresta de Penacova. A iniciativa pretende sensibilizar a população escolar 
jovem de Penacova para a importância do ambiente e para a necessidade da sua protecção, 
nomeadamente através da defesa da floresta contra incêndios e da utilização racional de 
recursos, dando ênfase à estratégia ambiental dos três r’s (redução, reutilização e 
reciclagem). Pretende-se também envolver os jovens em actividades ligadas à natureza, 
como desportos aventura (e.g. escalada, canoagem, rapel e slide), roteiros de percursos 
pedestres, fotografia de paisagens e espécies. ------------------------------------------------------------- 
------------------ Durante este período estará no Município o camião itinerante RespirAR, que 
mostrará aos jovens diversos aspectos relacionados com a floresta e a sua protecção e que 
conta com o apoio da Federação dos Produtores Florestais de Portugal e do Fundo Florestal 
Permanente. -------------------------------------------------------- ------------------------------------------------- 
------------------ Os jovens concorrentes terão toda a liberdade criativa, ficando apenas sujeitos 
ás seguintes normas:----------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

I 
Condições de Participação e objecto do concurso 

 
 1ª – As presentes normas estabelecem o quadro de concurso para a elaboração de um 
logótipo e slogan da floresta e ambiente do Município de Penacova --------------------------------- 
2ª - O presente concurso encontra-se aberto a todos os estudantes a título individual ou 
grupos de estudantes do 1º, 2º, 3º ciclos, secundário e ensino profissional do Município de 
Penacova. --------------------------------------- --------------------------------------------------------------------- 
3ª - O Concurso decorrerá entre os dias 20 de Setembro a 31 de Outubro de 2007 e será 
publicitado no site oficial do Município e através de ofício para Juntas de Freguesia, escolas 
e associações juvenis. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
4ª - Cada participante poderá concorrer com um trabalho, elaborado em qualquer técnica, 
para reprodução em quadricromia, e deverá ser apresentado em formato A3.--------------------- 
5ª - O trabalho deverá ser apresentado em suporte digital, juntamente com uma impressão a 
cores. -------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------------- 
6ª- Na realização do seu trabalho, o participante deverá ter em consideração que o logótipo 
poderá vir a ser aplicado em folhetos, Agendas, Faixas Sinaléticas e nos mais variados 
meios de divulgação, incluindo na Internet. ------------------------------------------------------------------ 
7ª- Só poderão concorrer trabalhos originais, sendo excluídos todos os outros.------------------- 
8ª- Não pode figurar no logótipo qualquer marca, assinatura, rubrica ou qualquer elemento 
que leve à identificação do concorrente. ---------------------------------------------------------------------- 
 

II 
Entrega de Trabalhos 
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9ª - Cada Trabalho deverá, obrigatoriamente, ser apresentado em invólucro opaco e 
fechado, em cujo rosto se deverá escrever exclusivamente “Projecto Logótipo e Slogan da 
Floresta e Ambiente”, acompanhado de um outro invólucro, também opaco e fechado, que 
deverá conter um documento com a identificação completa do participante (nome, idade, 
morada, contacto telefónico, N.º Fiscal de Contribuinte, fotocópia de cartão de estudante e 
do B.I.) e a declaração constante no anexo I, cujo rosto deverá conter “Identificação do(s) 
participante(s)”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
10ª - Os trabalhos deverão ser entregues em mão ou por carta registada com aviso de 
recepção até às 16h00, do dia 31 de Outubro, no Posto de turismo da Câmara Municipal de 
Penacova, Largo Alberto Leitão nº5, 3360-191 Penacova ----------------------------------------------- 
 

III 
Comunicação das Deliberações 

 
11ª - A Câmara Municipal de Penacova divulgará o trabalho vencedor no período máximo de 
10 dias úteis após a data limite de entrega dos mesmos, através do seu site oficial.------------- 
12ª - O trabalho premiado ficará na posse da entidade promotora.------------------------------------ 
13ª - O artista vencedor cederá todos os direitos de autor a favor da Câmara Municipal de 
Penacova. ------------------------------------ ------------------------------------------------------------------------ 
14ª - O júri constituído para avaliar os logótipos e slogans, poderá sugerir adequações ao 
logótipo vencedor, de acordo com o(s) seu(s) autor(s). -------------------------------------------------- 
15ª – A Câmara Municipal de Penacova reserva o direito de, através dos seus serviços, criar 
outros logótipos para projectos internos da autarquia baseados na mesma linha gráfica do 
trabalho vencedor. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
16ª - Os restantes logótipos são propriedade exclusiva dos seus autores. ------------------------- 
 

IV 
Prémios 

 
17ª - Os critérios de avaliação para a atribuição das classificações são: ---------------------------- 
− Reconhecimento directo do Tema do concurso (25%)-------------------------------------------------- 
− Apresentação cuidada do trabalho (25%) ------------------------------------------------------------------ 
− Originalidade (25%) ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
− Criatividade (25%) ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
18ª - O primeiro classificado recebe um pacote de duas dormidas para duas pessoas nos 
moinhos da Serra da Atalhada e 3 entradas gratuitas nas piscinas municipais. Todos os 
concorrentes recebem uma edição do Município, como prémio de participação. ------------------ 
 

V 
Constituição do Júri 

 
20ª - O Júri do Concurso será constituído por: -------------------------------------------------------------- 
− Vereador da juventude e qualidade de vida,--------------------------------------------------------------- 
- Chefe de gabinete do presidente, ----------------------------------------------------------------------------- 
- Técnico do gabinete técnico florestal. ----------------------------------------------------------------------- 
21ª - A decisão do Júri será soberana, excluindo-se a possibilidade de recurso. ------------------ 
22ª - O júri reserva o direito de não atribuir qualquer prémio caso considere que a qualidade 
dos trabalhos não o justifique. ----------------------------------------------------------------------------------- 
 

VI 
Casos Omissos e Disposições Finais 
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23ª - A resolução de casos omissos ou dúvidas caberá aos membros do Júri. -------------------- 
24ª - Para esclarecimento de qualquer dúvida, o júri deverá ser contactado formalmente 
dentro do prazo limite de apresentação dos logótipos. --------------------------------------------------- 
25ª - A participação neste concurso implica a aceitação destas Normas, sem reservas. ------- 
 
Todas as dúvidas, omissões ou reclamações resultantes da aplicação destas Normas serão 
esclarecidas e resolvidas pelo Gabinete Técnico Florestal do Município de Penacova. --------- 

 

------------------ 1- Anexo I  
 
 

Declaração 
 

(Nome completo)_________________________________________________, portador do 
B.I. n.º__________________ de (data) ____________do Arquivo de Identificação de 
______________, nascido em (D.N.) ___/___/_____ e, residente em _________________, 
Freguesia de ____________ do Concelho de ____________, que frequenta o ___ Ano na 
Escola __________________, declara conhecer e aceitar as normas e as condições do 
Concurso Ideias para Logótipo e slogan da Floresta e Ambiente do Município de 
Penacova, promovido pelo Município de Penacova.  
 
 
Assinatura: _______________________________________________  
 
 
 
Data: ____/_____/2007  
 
 
------------------ (Juntar esta declaração preenchida ao projecto no acto de entrega em 
envelope opaco fechado.) ---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar as 
referidas normas. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
------------------ Propôs um voto de congratulação ao atleta do Clube de Pesca de Penacova, 
Jorge Rodrigues Pisco, que se sagrou campeão europeu de pesca à pluma, numa prova 
realizada recentemente na Noruega. -------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------ O Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o referido voto de 
congratulação.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------ Informou que para a época desportiva 2007/2008, vai ser necessário utilizar o 
pavilhão desportivo de Santa Maria – Vila Nova de Poiares, pelas duas colectividades – 
União Popular e Cultural de Chelo e Grupo Desportivo de Miro -, no âmbito do escalão de 
seniores vão utilizar aquele espaço para um treino semanal e ao fim de semana para jogos 
da divisão de honra de futsal. ------------------------------------------------------------------------------------ 
------------------ Assim, propôs o apoio aos clubes para pagamento da despesa referente à 
utilização daquele espaço.---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------ O Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar o referido pagamento. ------- 
 
 
 
------------------ Por último informou que as Piscinas Municipais reabriram no passado dia 3 de 
Setembro e que estão a funcionar dentro dos parâmetros normais.----------------------------------- 
 
 
 
 
 

PONTO IV 
 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
 
4.1 - APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA NO 
DIA 21 DE AGOSTO DE 2007.---------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------ Posta a votação, a acta n.º 16/2007, foi aprovada com a abstenção do Senhor 
Vereador António Ralha Ribeiro, por não ter estado presente na reunião. -------------------------- 
 
 
 
4.2 - SECÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
4.2.1 - PEDIDO DE PROLONGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO CAFÉ 
"CAVEAU", SITO EM GRANJA. ------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------ A requerente Elisa Manuela Nunes da Silva Simões residente na localidade de 
Granja, freguesia de Figueira de Lorvão, concessionária do estabelecimento de café, 
denominado “CAVEAU”, com sede na já citada localidade de Granja, requereu em 
13/08/2007, nos serviços desta Câmara Municipal, a reapreciação do prolongamento do 
horário de funcionamento do citado café até às 4 horas do dia seguinte, em virtude da data 
de validade do mesmo cessar no dia 14 de Agosto de 2007. ------------------------------------------ 

------------------ Informo Vª Exa. que o prolongamento do horário solicitado, foi autorizado, por 
unanimidade, em reunião do Executivo de 02/02/2007, por um período de seis meses, 
devendo o processo ser reanalisado nessa altura. 
------------------ Verificam estes Serviços que até há presente data não houve alguma 
comunicação ou reclamação, relativamente a qualquer ruído ou prejuízo causado pela 
actividade do café em causa. ------------------------------------------------------------------------------------ 
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------------------ Conforme o disposto no artigo 10º – Prolongamento – do Regulamento dos 
Períodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de 
Prestação de Serviços do Concelho de Penacova, a Câmara Municipal, mediante 
deliberação, regularmente tomada, poderá autorizar o prolongamento dos horários 
previstos no presente Regulamento, mediante requerimento devidamente instruído e 
fundamentado pelo interessado. ----------------------------------------------------------------------------- 

 

------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar o 
prolongamento do horário de funcionamento do citado café até às 04,00 horas do dia 
seguinte, pelo período de seis meses, devendo o processo ser reanalisado nessa altura. ----- 
 
 
 
 
4.3 - SECÇÃO FINANCEIRA 
 
4.3.1 - Situação Financeira-------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Presente ao Executivo o Resumo Diário de Tesouraria referente ao dia 
06/09/2007, pelo qual tomou conhecimento que o total de disponibilidades deste município é 
de € 2.202.379,52 (dois milhões duzentos e dois mil trezentos e setenta e nove euros e 
cinquenta e dois cêntimos), sendo o montante de operações orçamentais de € 1.972.077,07 
(um milhão novecentos e setenta e dois mil setenta e sete euros e sete cêntimos) e o de 
operações não orçamentais de € 230.302,45 (duzentos e trinta mil trezentos e dois euros e 
quarenta e cinco cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------------- - 
 
 
 
4.3.2 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE SUPORTE A ESTRADA NA CHEIRA, FRENTE AO 
MOCIDADE FUTEBOL CLUBE. -------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência 
do montante de € 3.479,70 (três mil quatrocentos e setenta e nove euros e setenta 
cêntimos), para construção de muro de suporte na estrada da Cheira, em frente ao Mocidade 
Futebol Clube.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- - 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.3 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE SUPORTE NA ESTRADA DA GALIANA. ------------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência 
do montante de € 4.065,60 (quatro mil sessenta e cinco euros e sessenta cêntimos), 
correspondente a 80% do valor dos trabalhos de construção de muro de suporte na estrada 
da Galiana. --- -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.4 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE PENACOVA, PARA 
CONSTRUÇÃO DE AÇUDE NA RIBEIRA DA PRESA NA PONTE. --------------------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de Penacova, para a transferência 
do montante de € 4.092,96 (quatro mil noventa e dois euros e noventa e seis cêntimos), 
correspondente a 80% do valor dos trabalhos de construção de açude na Ribeira da Presa, 
na Ponte..----- -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.5 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A JUNTA DE FREGUESIA DE SAZES DE 
LORVÃO, PARA INSTALAÇÃO DO ESPAÇO NET VOZ &DADOS. -------------------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Junta de Freguesia de Sazes de Lorvão, para 
a transferência do montante de € 1.876,29 (mil oitocentos e setenta e seis euros e vinte e 
nove cêntimos), correspondente a 50% das despesas para instalação do Espaço Net 
Voz&Dados.-- -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.6 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE LORVÃO, PARA 
CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO DE MUROS NO CEMITÉRIO DE CHELO.---------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de Lorvão, para a transferência do 
montante de € 4.549,60 (quatro mil quinhentos e quarenta e nove euros e sessenta 
cêntimos), para construção e reparação dos muros no cemitério de Chelo. ------------------------ - 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.7 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE LORVÃO, PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA A JUNTA. ------------------------------------------------------ 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de Lorvão, para a transferência do 
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montante de € 1.102,68 (mil cento e dois euros e sessenta e oito cêntimos), correspondente 
a 50% do valor de aquisição de equipamento para a Junta.--------------------------------------------- - 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.8 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO, 
PARA ARRUAMENTOS E OBRAS COMPLEMENTARES. -------------------------------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de Figueira de Lorvão, para a 
transferência do montante de € 99.463,46 (noventa e nove mil quatrocentos e sessenta e 
três euros e quarenta e seis cêntimos), correspondente a 80% do valor da empreitada de 
arruamentos e obras complementares na freguesia (Rua dos Moinhos – Monte Redondo, 
Rua da Catraia – Monte Redondo), Ligação Rua do Campo da Bola / Rua Vila Dónes – 
Telhado, Ligação Póvoa / Sernelha, Rua da Fonte Ovelhas – Gavinhos, Lameiro / Leirinha – 
Gavinhos, Rua Vale D’Eira – Monte Redondo, Rua do Salgueiro, Rua do Salgueiral – Alagôa, 
Rua das Vinhas – Golpilhal). ------------------------------------------------------------------------------------- - 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.9 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO PAIO 
DO MONDEGO,  PARA ARRUAMENTOS EM S. PAIO DO MONDEGO. -------------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Junta de Freguesia de S. Paio do Mondego, 
para a transferência do montante de 10.547,78 (dez mil quinhentos e quarenta e sete euros e 
setenta e oito cêntimos), para arruamentos em São Paio do Mondego.------------------------------ - 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.10 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A JUNTA DE FREGUESIA DE S. PAIO DO 
MONDEGO, PARA AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PARAGEM DE AUTOCARRO.---------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Junta de Freguesia de São Paio do Mondego, 
para a transferência do montante de € 1.149,50 (mil cento e quarenta e nove euros e 
cinquenta cêntimos), para aquisição de abrigo para paragem de autocarro.------------------------ - 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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4.3.11 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE SÃO PEDRO DE ALVA, 
PARA REPARAÇÕES NO JARDIM DE INFÂNCIA DE S. PEDRO DE ALVA.-------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de São Pedro de Alva, para a 
transferência do montante de € 550,00 (quinhentos e cinquenta euros), para reparações no 
Jardim de Infância de S. Pedro de Alva. ---------------------------------------------------------------------- - 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.12 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE FRIÚMES, PARA 
REPARAÇÃO DA ESCOLA PRIMÁRIA DO CARREGAL.---------------------------------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de Friúmes, para a transferência do 
montante de € 1.006,84 (mil e seis euros e oitenta e quatro cêntimos), correspondente a 25% 
do valor dos trabalhos de reparação da Escola Primária do Carregal.-------------------------------- - 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.13 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE FRIÚMES, PARA 
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DO LARGO DA IGREJA, EM FRIÚMES. -------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de Friúmes, para a transferência do 
montante de € 16.593,77 (dezasseis mil quinhentos e noventa e três euros e setenta e sete 
cêntimos), correspondente a 90% do valor dos trabalhos de reabilitação da Largo da Igreja 
em Friúmes.-- -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.14 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A FREGUESIA DE FRIÚMES, PARA 
TRABALHOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM FRIÚMES E EM MIRO. ---------------------- 
 
------------------  Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a celebração de um protocolo com a Freguesia de Friúmes, para a transferência do 
montante de € 12.819,92 (doze mil oitocentos e dezanove euros e noventa e dois cêntimos), 
correspondente a 80% do valor dos trabalhos de pavimentação de ruas em Friúmes  (Rua da 
Junta, Rua do Carril, Rua da Azinhaga, Rua da Bica, Travessa das Estufas e Rua Nossa 
Senhora do Cabo) e em Miro (Rua Nª Sª da Conceição, Travessa da Caseira, Rua do Carril, 
Rua Nª Sª das Febres, Rua de Vale de Carvalho e Rua da Fonte). ----------------------------------- - 
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------------------  Mais deliberou autorizar o Senhor Presidente da Câmara a proceder à sua 
assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.15 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA A FÁBRICA DA IGREJA DE SÃO PEDRO 
DE ALVA, PARA OBRAS NA CAPELA DE SANTO ANTÓNIO, EM SÃO PEDRO DE ALVA. - 
 
------------------ Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a transferência de verba, no montante de 1.449,06 Euros (mil quatrocentos e 
quarenta e nove euros e seis cêntimos), à Fábrica da Igreja de São Pedro de Alva, para 
obras na Capela de Santo António, em São Pedro de Alva.--------------------------------------------- 
 
 
 
 
4.3.16 – APROVAÇÃO DE ORÇAMENTO DA ADESA - ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL SERRA DO AÇOR, PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO 
DE BRIGADAS DE VIGILÂNCIA E DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS 
PROJECTO AGRIS - MEDIDA 3.4. --------------------------------------------------------------------------- - 
 
------------------ Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
aprovar o orçamento, no montante de 7.624,52 Euros (sete mil seiscentos e vinte e quatro 
euros e cinquenta e dois cêntimos), da ADESA - Associação de Desenvolvimento Regional 
Serra do Açor, para aquisição de serviço de Brigadas de Vigilância e Defesa da Floresta 
contra incêndios Projecto Agris - Medida 3.4. --------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.17 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA A COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE 
PARADELA DA CORTIÇA, PARA OBRAS NA SEDE. -------------------------------------------------- 
 
------------------ Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a transferência de verba, no montante de 2.044.00 Euros (dois mil e quarenta e 
quatro euros), à Comissão de Melhoramentos de Paradela da Cortiça, para comparticipar as 
despesas efectuadas com as obras na sua sede. ---------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.18 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA A CASA DO POVO DE PENACOVA, PARA 
APOIO AO PAGAMENTO DO MAESTRO ENSAIADOR DO CORO POLIFÓNICO. ------------ 
 
------------------ Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a transferência de verba, no montante de 1.500,00 Euros (mil e quinhentos euros), 
à Casa do Povo de Penacova, para apoio ao pagamento do Maestro Ensaiador do Coro 
Polifónico.------------------------------------------------ ------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.19 - TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA O MOCIDADE FUTEBOL CLUBE, PARA 
APOIAR A ESTADIA DO RANCHO ESPANHOL G.F.C.C. AMERCED CHAIN-
PONTEVEDRA, NO DIA 18 DE AGOSTO. ------------------------------------------------------------------ 
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------------------ Analisado e discutido o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, 
autorizar a transferência de verba, no montante de 150,00 Euros (cento e cinquenta euros), 
ao Mocidade Futebol Clube para apoiar a estadia do Rancho Espanhol G.F.C.C. Amerced 
Chain – Pontevedra, no dia 18 de Agosto. ------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
4.3.20 - PROPOSTA DE REVISÃO AO ORÇAMENTO DE RECEITA E DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE PENACOVA, REFERENTE AO ANO DE 2007. -------------------------------------- 
 
------------------ Foi presente ao Executivo a proposta de Revisão n.º 1 ao Orçamento de 
Receita e Despesa de 2007, no total de 745.615,35€ (setecentos e quarenta e cinco mil, 
seiscentos e quinze euros e trinta e cinco cêntimos), resultante do Saldo da Gerência 
anterior e ainda de candidaturas entretanto aprovadas. -------------------------------------------------- 
------------------ Na parte da receita, são reforçadas as rubricas: 06030601 – Fundo Social 
Europeu – 27.791,88€ (candidatura aos estágios do PEPAL); 06030602 – LEADER – 
9.725,00€ (candidatura Foral Manuelino); 150101 - Reposições não abatidas nos 
pagamentos – 340,oo€ (reposição relativa a uma revisão de preços) e 160101 – Saldo da 
gerência anterior – Na posso do serviço – 707.758,47€. ------------------------------------------------- 
 
------------------ Na parte da despesa, são reforçadas as rubricas: 0102 010101 – Titulares 
órgãos soberania e membros dos órgãos autárquicos – 1.528,80€ e 0102 010109 – Pessoal 
em qualquer outra situação – 423,17€ (Referem-se ao aumento de vencimentos); 0102 
01030502 – Segurança social dos funcionários públicos – 57,00€; 0102 020217 – 
Publicidade – 10.000,00€ (despesas com a promoção das actividades no âmbito do Feriado 
Municipal); 0102 04050102 – Freguesias – 15.000,00€ (protocolo com a Junta de Freguesia 
de Penacova, para limpezas na Vila); 0102 08050102 – Freguesias – 166.350,00€ (destina-
se a reforço da rubrica para celebração de protocolos com as Juntas de Freguesia, para 
arruamentos, viadutos e obras complementares); 0103 03010302 – Empréstimos de médio e 
longo prazo – 5.100,00€ (aumento das taxas de juro); 02 01011401 – Pessoal dos quadros – 
919,38€ (refere-se aos aumentos do vencimento); 02 010115 – Remunerações por doença e 
maternidade / paternidade – 2.000,00€; 02 020202 – Limpeza e Higiene – 3.500,00€ (refere-
se à prestação de serviços de higiene e limpeza); 02 020224 – Encargos de cobrança de 
receitas – 3.500,00€; 02 020225 – Outros Serviços – 16.000,00€ (Estágios do PEPAL); 02 
06020301 – Outras restituições – 750,00€ (reembolso para o IEFP); 02 070107 – 
Equipamento de Informática – 7.260,00€ (reforço da rubrica para aquisição de novo 
servidor); 03 01011401 – Pessoal dos quadros – 1.100,00€ (aumento de funcionários); 03 
010304 – Outras prestações familiares – 4.000,00€ (destina-se essencialmente ao 
pagamento de subsidio de funeral); 03 01030901 – Seguros de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais – 2.000,00€ (refere-se ao aumento de encargos nesta área); 03 
020112 – Material de transporte – peças – 5.000.00€ e 03 020114 – Outro material – peças – 
2.500.00€ (referem-se a material necessários para efectuar algumas reparações nas nossas 
oficinas); 03 020201 – Encargos de instalações – 40.000,00€ (refere-se a encargos com a 
energia eléctrica); 03 070101 – Terrenos – 50.000,00€ (reforço da rubricas destinada à 
aquisição de terrenos da Zona Industrial da Alagoa; 03 07010601 – Recolha de Resíduos – 
3.650,00€ (reparação de viaturas de recolha de lixo); 03 07010602 – Outro – 7.300,00€ 
(destina-se a aquisição de uma carrinha); 04 020105 – Alimentação – Refeições 
confeccionadas – 12.320,00€ (refere-se a despesas com o Festitradições); 04 020115 – 
Prémios, condecorações e ofertas – 11.000,00€ (ofertas aquando da realização do 
Festitradições); 04 020217 – Publicidade – 7.000,00€ (publicidade do Festitradições); 04 
020225 – Outros serviços – 4.000,00€ (estágio PEPAL); 04 04050102 – Freguesias (destina-
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se essencialmente à contribuição da Câmara para a realização da Expo Alva); 05 010114 – 
Pessoal dos quadros – 600,00€ (aumento de vencimentos); 05 010115 – Remunerações por 
doença e maternidade / paternidade – 4.800,00€; 05 0201029901 – Gás – 3.000,00€ 
(aumento do gás); 05 020105 – Alimentação – refeições confeccionadas – 61.000,00€ 
(refeições escolares); 05 020201 – Encargos das instalações – 20,000,00€ (encargos com a 
energia eléctrica das escolas); 05 020202 – Limpeza e higiene – 12.000,00€ (serviços de 
limpeza nas escolas); 05 010201 – Transportes – 150.000,00€ (transportes escolares); 05 
020217 – Publicidade – 1.000,00€ (anúncios de concursos); 05 020219 – Assistência 
Técnica – 1.089,00€ (essencialmente de fotocopiadores); 05 020220 – Outros trabalhos 
especializados – 500,00€ (análises da água das piscinas municipais); 05 020225 – Outros 
serviços – 35.000,00€ (actividades de enriquecimento curricular); 05 04050102 – Freguesias 
– 6.543,00€ (actividades de enriquecimento curricular); 05 04050108 – Outros – 20.000,00€ 
(pagamento de refeições ao Agrupamento de Escolas de S. Pedro de Alva e Protocolo de 
Utilização das Piscinas); 05 040701 – Instituições sem fins lucrativos – 3.000,00€ 
(Actividades de enriquecimento curricular); 05 070113 – Investimentos incorpóreos – 
21.175,00€ (Carta Educativa); 06 020212 – Seguros – 150,00€ (seguro para a realização do 
Triatlo); 06 020225 – Outros Serviços – 3.500,00€ (estágio PEPAL); 06 080701 – Instituições 
sem fins lucrativo – 20.000,00€ (refere-se ao apoio da autarquia para recuperação de 
edifícios de colectividades).--------------------------------------------------------------------------------------- 
------------------ Ainda na parte da despesa houve uma diminuição na rubrica 04 020106 – 
Alimentação – Géneros para confeccionar – 6.000,00€.-------------------------------------------------- 
 
 
------------------ Posta a votação a Proposta de Revisão n.º 1 ao Orçamento da Receita e 
Despesa de 2007, foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------- 
------------------ Mais deliberou submeter o assunto à apreciação da Assembleia Municipal. ---- 
 
 
 
4.3.21 - PROPOSTA DE REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DO MUNICÍPIO 
DE PENACOVA, REFERENTE AO ANO DE 2007. ------------------------------------------------------- 
 
------------------ Presente ao Executivo a Proposta de Revisão n.º 1 às Grandes Opções do 
Plano de 2007, com reforço dos projectos:------------------------------------------------------------------- 
 
------------------ 01 111 2002 5 2 – Equipamento Informático – 7.260,00€; 02 211 2004 2 – 
Apoio à prática desportiva – 15.000,00€; 02 211 20055004 – Transferência apoio ao 
funcionamento de Escolas e Jardins – 5.000.00€; 02 211 20065002 – Actividades de 
Enriquecimento Curricular 1º Ciclo – Juntas de Freguesia – 4.500,00€ e Outras Instituições – 
3.000,00€; 02 211 2007 3 – Elaboração da Carta Educativa – 21.175,00€; 02 244 2002 26 – 
Equipamento de Transporte – Aquisição – 7.300,00€; 02 244 2007 5 – Transferências Juntas 
de Freguesia para obras/equipamento – 20.000,00€; 02 246 2002 29 – Grandes Reparações 
Equipamento Transporte – 3.650,00€; 02 246 20025022 – Transferência Juntas de Freguesia 
para obra/equipamento – 6.000,00€; 02 251 2007 4 – Transferência Juntas de Freguesia 
para iniciativas culturais – 6.000,00€; 02 252 20025036 – Apoio ao Investimento – 
20.000,00€; 03 320 2002 41 2 – Desenvolvimento e Promoção de Zonas Industriais/Áreas de 
Localização Empresarial – Aquisição de terrenos – 50.000,00€; 03 331 20025040 – 
Transferência para Juntas de Freguesia para obras/equipamento – 140.350,00€.---------------- 
 
------------------ Posta a votação a Proposta de Revisão n.º 1, às Grandes Opções do Plano de 
2007, foi aprovada, por unanimidade. ------------------------------------------------------------------------- 
------------------ Mais deliberou submeter o assunto à apreciação da Assembleia Municipal. ---- 
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4.3.21 - RELATÓRIO DO JÚRI DO CONCURSO LIMITADO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HIGIENE, DESINFECÇÃO E LIMPEZA DAS PISCINAS MUNICIPAIS E 
PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE PENACOVA. ----------------------------------------------------- 
 
------------------ O Executivo tomou conhecimento do Relatório do Júri do Concurso Limitado 
para Prestação de Serviços de Higiene, Desinfecção e Limpeza das Piscinas Municipais e 
Pavilhão Gimnodesportivo de Penacova, que propõe a adjudicação ao concorrente Nova 
Serviços, Ldª, pelo preço global de 57.900,00€ (cinquenta e sete mil e novecentos euros).---- 
 
 
 
4.4 - EXPEDIENTE GERAL 
 
4.4.1 - APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO BAIXO 
MONDEGO. - -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------ Foram presentes ao Executivo os Estatutos da Associação de Municípios do 
Baixo Mondego e Gândaras, cuja cópia fica anexa à presente acta, fazendo parte integrante 
da mesma. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar os 
referidos estatutos. Mais deliberou submeter o assunto à apreciação da Assembleia 
Municipal. --------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 

PONTO V 
 

DIVISÃO DE ACÇÃO SOCIAL, CULTURA E EDUCATIVA 
 
5.1- ACÇÃO SOCIAL  
 
5.1.1 – PARECER PARA ATRIBUIÇÃO DE ESCALÕES NO ÂMBITO DA ACÇÃO SOCIAL 
ESCOLAR PARA OS JARDINS DE INFÂNCIA E 1.ºCEB. --------------------------------------------- 
 
N.º       /07 
Data: 06/09/2007
------------------ Tendo por base a legislação que prevê a aplicação de Medidas de Acção 
Social Escolar, na componente de apoio à família para o Ensino Pré-Escolar e o 
Regulamento da Educação do 1º CEB, foram atribuídos os escalões respeitantes aos 
requerimentos que deram entrada no Serviço de Educação e Acção Social desta Câmara.  
------------------ N.º de requerimentos entrados para o Ensino Pré - Escolar: 247. ----------------- 
------------------ N.º de requerimentos entrados para o 1º CEB: 139.  ---------------------------------- 
------------------ As situações que se afiguraram duvidosas, principalmente por não terem sido 
apresentados documentos comprovativos suficientes, foram alvo de estudo pela Equipa 
Técnica e através de contactos/diligências efectuadas junto da comunidade.---------------------- 
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------------------ Mais informamos que foi atribuído 3º Escalão (100% de comparticipação da 
família) às crianças/alunos cujos requerimentos se encontram numa ou em várias das 
seguintes condições: ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
------------------ - Não apresentação de documentos comprovativos da situação socio-
económica da família. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
------------------ - O rendimento per capita ultrapassa os valores previsto para atribuição de 
subsídio. ------------------------------------------------ -------------------------------------------------------------- 
------------------ Tendo por base que o 1º Escalão corresponde a 100% da comparticipação da 
Autarquia, o 2º Escalão a 50% da comparticipação da família e a 50% da Autarquia e o 3º 
Escalão a 100% de comparticipação da família, apresentam-se em anexo tabelas com 
indicação dos Jardins de Infância e das Escolas do 1ºCEB, nome dos alunos, tipo de 
resposta e escalão atribuído.------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 

ENSINO PRÉ-ESCOLAR 
 
Jardim-de-Infância de Aveleira 
 

Nome  Tipo de resposta Escalão 

Ana Patricia Marques Murta Almoço 3º 

Ana Rita de Jesus Matias Almoço/Prolongamento 3º 

Bruna Alexandra Maia Cruz  Almoço 3º 

Cidália Daniela Costa Santos  Almoço/Prolongamento 2º 

Gonçalo Filipe Oliveira Maria Almoço/Prolongamento 3º 

Iara Rodrigues dos Santos Almoço 3º 

Joana Rita Rodrigues Ferreira Almoço 3º 

Julien Filipe Marques Correio Almoço/Prolongamento 3º 

Luís Miguel Oliveira Costa Almoço/Prolongamento 3º 

Margarida Isabel Santos Matias Almoço/Prolongamento 2º 

Tomás Alexandre Dias Laranjeira Almoço/Prolongamento 3º 

 
Jardim-de-Infância de Cheira 
 

Nome  Tipo de Resposta Escalão 

Adriana Henriques Faria Almoço 3º 

Ana Camila Roxo Florido Almoço/Prolongamento 3º 

Beatriz Alvarinhas Borges Almoço 3º 
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Carla Filipa Alves Henriques Almoço/Prolongamento 3º 

Daniel Henrique Florido costa Almoço 3º 

Diana Filipa Henriques de Almeida Almoço/Prolongamento 3º 

Luís Filipe Oliveira Ralha Almoço/Prolongamento 3º 

Margarida Rodrigues Duarte Almoço 3º 

Maria Clara Costa Espírito Santo Almoço 3º 

Maria Filipa Silva Florido Almoço 3º 

Maria Inês Precatado Ferreira Almoço 3º 

Mauro Roberto Neves Espírito Santo Almoço 1º 

Micael Leandro Neves Beirão Almoço 3º 

Roberto Carlos Fernandes Silva  Almoço/Prolongamento 3º 

Simão Rodrigues Simões Almoço 3º 

 
Jardim-de-Infância de Chelo 
 

Nome  Tipo de resposta Escalão 

Ana Carolina Fonseca Simões Almoço/Prolongamento 3º 

Andreia Sofia Terreiros dos Santos Almoço/Prolongamento 3º 

Diogo Miguel Alves Batista Almoço/Prolongamento 3º 

Joana Inês Borges Trindade Almoço/Prolongamento 3º 

Joana Mafalda Lopes Nogueira Almoço/Prolongamento 3º 

Maria João Lopes Santos Almoço/Prolongamento 3º 

Nuno Rafael Carvalho Alves Almoço 3º 

Sara Simões Henriques Almoço 3º 

 
Jardim-de-Infância de Figueira de Lorvão 
 

Nome  Residência Escalão 

Afonso de Melo Martins Almoço/Prolongamento 3º 

Afonso Pereira Martins Almoço 3º 

Afonso Rodrigues Carvalho  Almoço 3º 

Alexandra Sofia Ferreira de Almeida Almoço 3º 



 18

Ana Beatriz Fernandes Costa  Almoço 3º 

Ana Beatriz Seabra Rodrigues Almoço 3º 

Ana Salomé de Melo Barbosa Almoço 3º 

Beatriz Alves Lopes Almoço 3º 

Bernardo Marques Canelas Almoço 3º 

Bernardo Simões da Silva Almoço/Prolongamento 3º 

Catarina Alexandra Ferreira Gonçalves Almoço/Prolongamento 3º 

Cristiana Peça Rodrigues Almoço/Prolongamento 3º 

David Almeida Coelho Almoço/Prolongamento 3º 

David Luís Sousa Santos Almoço/Prolongamento 3º 

David Miguel Teixeira da Costa Almoço/Prolongamento 3º 

David Rafael Santos Mendes Almoço 3º 

Diogo Miguel Marques Cruz Almoço 3º 

Diogo Miguel Rodrigues dos Santos Almoço 3º 

Filipa Zoa Santos Morais  Almoço/Prolongamento 3º 

Francisca Carvalho Martins Almoço 3º 

Francisco Rodrigues Carvalho  Almoço 3º 

Francisco Rodrigues dos Santos Almoço 3º 

Gabriel José Cardoso Simões Almoço/Prolongamento 3º 

Gabriela Almeida Santos  Almoço 3º 

Gabriela Oliveira Rodrigues  Almoço/Prolongamento 3º 

Guilherme Jorge dos Santos Almoço 3º 

Guilherme José da Silva Madeira Almoço/Prolongamento 2º 

Hugo Simão da Cruz Seabra Almoço 3º 

Inês Almeida Gonçalves Almoço 3º 

Inês Filipa Dos Reis Pereira Almoço/Prolongamento 3º 

Ivo Rafael Alves Gomes Almoço 3º 

Jéssica Alexandra Gonçalves Carvalho Almoço 3º 

João António Grilo Alves Almoço 3º 

João Filipe Costa Correia Almoço 3º 

João Pedro Simões Pereira Almoço 3º 

Lara Beatriz Santana Dias Almoço/Prolongamento 1º 
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Lara Sofia Marques Clemente  Almoço 3º 

Laura Barra Marques Bernandes de Jesus Almoço 3º 

Leandro Nunes Rodrigues Almoço 3º 

Leonor Nunes Martins Almoço/Prolongamento 3º 

Lisandra Filipa Dias Prior Madeira Almoço/Prolongamento 3º 

Lucas Rafael Fernandes Marques Almoço 3º 

Luís Diogo Sousa Rodrigues Almoço 3º 

Luís Miguel Marques Rodrigues Almoço 3º 

Lucas José Vicente Cardoso Almoço 3º 

Maria Inês de Deus Nunes Almoço/Prolongamento 3º 

Mariana Pereira Rodrigues  Almoço 3º 

Miguel Monteiro Coimbra Almoço 3º 

Pedro Emanuel Gomes Martins Almoço 3º 

Pedro Miguel Simões  Almoço 3º 

Rafael Alexandre Marques Oliveira Almoço 3º 

Rafael Farelo Conceição Almoço/Prolongamento 3º 

Ricardo Emanuel Gomes Martins Almoço 3º 

Romain Rodrigues Teixeiro Almoço 3º 

Sara Marques Coelho  Almoço/Prolongamento 3º 

Solange Sofia Santos Rodrigues Almoço 3º 

Tiago José Pereira Oliveira Almoço 3º 

Tomás da Silva Martins Almoço 3º 

Tomás Gabriel Ribeiro Fernandes Almoço/Prolongamento 3º 

Tomás Marques Martins Almoço 3º 

Tomás Miguel Simões Lopes  Almoço/Prolongamento 3º 

Tomás Rafael Costa Coelho   Almoço/Prolongamento 3º 

Tomé Costa Ferreira Almoço 3º 

 
Jardim-de-Infância de Lorvão 
 

Nome  Tipo de resposta Escalão 

Ana Raquel Simões Marques Almoço 3º 
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Ana Sofia Martins Cruz Almoço/Prolongamento 3º 

Beatriz Alexandra Baptista Simões Almoço/Prolongamento 3º 

Carlos Daniel Batista Lopes Almoço/Prolongamento 3º 

Cecília Rafaela da Abreu O. Félix Batista Almoço/Prolongamento 3º 

David Rafael Fonseca Almoço/Prolongamento 3º 

Eduardo Filipe Amaral Pisco Almoço/Prolongamento 3º 

Eduardo Pico Fernandes Pisco  Almoço/Prolongamento 3º 

Francisco Batista Lopes Almoço/Prolongamento 3º 

Maria Francisca Assunção Coelho 
Esperança Almoço/Prolongamento 3º 

Matilde Pereira Ferraz Almoço/Prolongamento 3º 

Rodrigo Ferreira Rodrigues Almoço/Prolongamento 3º 

Sara Raquel Pereira Tomé Almoço/Prolongamento 3º 

 
Jardim-de-Infância de Miro 
 

Nome  Tipo de Resposta Escalão 

Matilde Sofia Serra Gonçalves Almoço 3º 

Tomás Rafael Oliveira Pinto Almoço/Prolongamento 1º 

 
Jardim-de-Infância de Penacova 
 

Nome  Tipo de resposta Escalão 

Alexandra Alvarinhas Rodrigues Veiga Almoço/Prolongamento 3º 

Alexandre Miguel Soares Brás Almoço/Prolongamento 3º 

Ana Beatriz Baptista Amaral Almoço/Prolongamento 3º 

Ana Carolina Soares Almeida Santos Almoço 3º 

Ana Catarina Martins Barra Almoço/Prolongamento 2º 

André Rodrigues Santos Almoço/Prolongamento 3º 

Andreia da Costa Lemos Almoço/Prolongamento 3º 

Barbara Sofia Engenheiro Pessoa Almoço 3º 

Beatriz Coimbra Oliveira Almoço/Prolongamento 3º 

Bruna Cruz Carvalho Almoço/Prolongamento 3º 
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Catarina Alexandra Ferreira Amaral Almoço 3º 

Daniela Rodrigues Simões Almoço 3º 

Daniela Sofia Silva Santos Almoço 1º 

Filipa Pereira Silva Almoço/Prolongamento 3º 

Francisco Alexandre Ribeiro Silva Almoço/Prolongamento 3º 

Francisco Duarte Costa Almoço 3º 

Francisco Simões Gomes Almoço/Prolongamento 3º 

Gabriel José Carvalho Couceiro Almoço 3º 

Hugo Alexandre Amaral da Silva Almoço 2º 

Inês Filipa Ferreira Conceição Almoço 3º 

Jéssica Alexandra Engenheiro Gonçalves Almoço 3º 

Jéssica Carolina Henriques Amaral Almoço 3º 

Joana da Silva Simões Almoço/Prolongamento 3º 

Joana Fernandes Cunha Almoço 3º 

Joana Sofia Rodrigues Félix  Almoço/Prolongamento 2º 

João Francisco Rodrigues Félix Almoço/Prolongamento 2º 

João Amaro Carvalho Martins Almoço/Prolongamento 3º 

João Guilherme Lourenço Alvarinhas Almoço 3º 

João Pedro Martins Gouveia Almoço 3º 

Laura Raquel Couceiro Bento Almoço/Prolongamento 3º 

Leonardo Moreira Fernandes Almoço 3º 

Luis Gonçalo Ferreira Martins Almoço/Prolongamento 3º 

Maria Carolina Cruz Santos Almoço 3º 

Maria de Lurdes Rodrigues Alves Almoço/Prolongamento 2º 

Maria Francisca da Cruz Ferreira Almoço/Prolongamento 3º 

Maria João Rodrigues Simões  Almoço 3º 

Marisa Sofia Henriques Pimenta Almoço/Prolongamento 2º 

Micaela Seco Ferreira Almoço/Prolongamento 3º 

Nuno José Almeida Gomes Almoço 2º 

Paulo Alexandre Oliveira Viseu Almoço/Prolongamento 3º 

Pedro Gabriel Marques Madeira Almoço/Prolongamento 3º 
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Rafael Sousa Alves Almoço/Prolongamento 3º 

Rafaela Costa Gomes Almoço 3º 

Renata Neves Santos Almoço 3º 

Rita Santos Nogueira Almoço/Prolongamento 3º 

Rodrigo Alexandre Fernandes Ferreira Almoço/Prolongamento 3º 

Rodrigo Gonçalves Silva Almoço/Prolongamento 3º 

Sara Henriques Simões Xavier Almoço/Prolongamento 3º 

Sílvia Coimbra Fernandes Viseu Almoço/Prolongamento 3º 

Tânia Margarida Albuquerque Silva Almoço/Prolongamento 1º 

Tiago João Mateus Martins Almoço 3º 

Tiago José Ferreira Mendes Almoço 1º 

 
 
 
 
 
Jardim-de-Infância de S. Mamede 
 

Nome  Residência Escalão 

Joana Sofia Madeira Santos  Almoço 3º 

João Francisco Batista Pereira Almoço 3º 

João Pedro Batista Rodrigues  Almoço/Prolongamento 3º 

José Miguel Santos Tomé Almoço/Prolongamento 3º 

Juliana Oliveira Rodrigues Almoço/Prolongamento 3º 

Luana Beatriz Duarte Simões Almoço/Prolongamento 1º 

Maria Inês Clemente Silva Almoço/Prolongamento 3º 

Maria João Lopes Santos Almoço/Prolongamento 3º 

Paulo André Baptista Frota Almoço 3º 

Pedro Manuel Pereira Maia Almoço/Prolongamento 3º 

Sílvia Daniela Silva Rodrigues Almoço 3º 

Sofia Gabriela Maia Rodrigues Almoço/Prolongamento 3º 

 
Jardim-de-Infância de S. Pedro d'Alva 
 

Nome  Tipo de resposta Escalão 
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Alexandre de Oliveira Fernandes Almoço/Prolongamento 3º 

Ana Carolina Duarte Carvalho Almoço/Prolongamento 3º 

Ana Rita Marques Fonseca Almoço 3º 

Ana Salomé Martinho Santos Almoço 3º 

Beatriz Castanheira Rodrigues Almoço/Prolongamento 3º 

Benvinda Marisa Piedade Santos Gouveia Almoço/Prolongamento 1º 

Bruno Leandro Ferraz Matos Almoço/Prolongamento 3º 

Carolina Duarte dos Santos Almoço/Prolongamento 3º 

Cristiano Miguel Donato Castanheira Almoço 3º 

Daniel Alves Simões Almoço 3º 

Diana Carolina Oliveira Martins Almoço 3º 

Erica Sofia Soares dos Santos Almoço 3º 

Filipa Cordeiro Luís Almoço/Prolongamento 3º 

Flávia Raquel Castanheira Santos Almoço 3º 

Gonçalo Filipe Morgado Antunes Almoço 3º 

Inês Cunha Santos Almoço 3º 

Ismael Azadinha Almeida Almoço 3º 

Jéssica Sofia Neves Baltazar Almoço 3º 

José Manuel Rasteiro Mendes Almoço 3º 

Lara Daniela Fonseca da Costa Almoço/Prolongamento 3º 

Leonardo Miguel Martins Cunha Almoço/Prolongamento 3º 

Luís Carlos Pinto da Cunha Almoço 3º 

Maria Alves Marques  Almoço 3º 

Maria Beatriz Martinho Aires Almoço/Prolongamento 1º 

Mariana de Jesus Ferreira dos Reis Nunes Almoço 1º 

Mariana Martins Carvalho Almoço/Prolongamento 3º 

Natália Campos Pinto Almoço 2º 

Nuno David Gomes Filipe Cabral Almoço 3º 

Nuno Rafael Santos Almeida Almoço 3º 

Pedro Daniel Serra Cunha Almoço 3º 
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Pedro Filipe Pereira Santos Almoço 3º 

Pedro Miguel Neves Martins Almoço 3º 

Rafaela Neves Marques Almoço/Prolongamento 3º 

Roberta Ferreira Neves Almoço 3º 

Rodrigo Gonçalves Loureiro Almoço/Prolongamento 3º 

Rodrigo Miguel Pereira Neves Almoço 3º 

Samuel de Oliveira Martins Almoço 3º 

Sara Margarida Cunha Oliveira Almoço 3º 

Tomás dos Santos Almoço/Prolongamento 3º 

Vanessa Amaral Henriques Almoço 3º 

 
Jardim-de-Infância de Sazes do Lorvão 
 

Nome  Tipo de resposta Escalão 

Ana Rita Martins Silva Almoço 3º 

Bruna Alexandra Neves Cardoso Almoço 3º 

Bruna Beatriz Nogueira Ferreira Almoço/Prolongamento 3º 

Carolina Narciso Teixeira Almoço/Prolongamento 1º 

Gonçalo Ferreira Simões  Almoço 3º 

Guilherme Neves Coimbra Almoço/Prolongamento 3º 

Inês Costa Antunes  Almoço 3º 

Juliana Narciso Teixeira  Almoço/Prolongamento 1º 

Lara Sofia Santos Silva  Almoço 3º 

Leonardo Fonseca Cruz  Almoço/Prolongamento 3º 

Lídia Santos Leitão Almoço 3º 

Maria da Graça Oliveira Antunes  Almoço 3º 

Maria Inês Neves Martinho  Almoço 2º 

Maria Rodrigues Costa  Almoço 3º 

Marine Sofia Ferreira Almoço 3º 

Mário Filipe Ferreira Almoço 1º 

Sofia Margarida da Cruz Baptista Almoço 3º 

Susana Maria Ferreira Sousa Almoço/Prolongamento 3º 
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Tiago Albino Fontainhas Pires Almoço/Prolongamento 3º 

Tiago José Neves Dos Santos Almoço 3º 

Tomás Ramos Ferreira Almoço/Prolongamento 3º 

 
Jardim-de-Infância de Seixo 
 

Nome  Tipo de resposta Escalão 

Ana Carolina Marques Almoço 3º 

Daniela Sofia Henriques Simões Almoço 3º 

Diana Carolina Carpinteiro Batista Almoço 3º 

Gonçalo dos Santos Abreu Almoço 3º 

Jéssica Alexandra Gomes Castro Almoço 1º 

Jéssica Soraia Cruz Almoço 1º 

Lara Filipa Oliveira Covas Almoço 3º 

Pedro Miguel Santos Almoço 3º 

Silvia Alexandra Costa Ferreira Almoço 3º 

Tatiana Filipa Silva Simões Almoço 3º 

 
1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

1º CEB de Aveleira 
 

Nome  Tipo de Resposta Escalão 

Bruno Manuel Fonseca Silva Aveleira  3º 

Melani Rodrigues Teixeira Aveleira 3º 
 
1ºCEB de Espinheira 
 

Nome  Tipo de resposta Escalão 

Bruno Alcides Dias Marques Almoço 1º 

Fátima Marina Costa Lebre Almoço 1º 

João Francisco Narciso Teixeira Almoço 1º 

 
1º CEB de Figueira de Lorvão 
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Nome  Tipo de Resposta Escalão 

Adriana Marques Silva Almoço 3º 

Alexandre Correia Ferreira  Almoço 3º 

Ana Beatriz Ferreira da Silva Almoço 3º 

Ana Carolina Simões Rodrigues Almoço 3º 

André Filipe Alves Oliveira  Almoço 2º 

Bruna Oliveira Rodrigues  Almoço 3º 

Bruna Rafaela Ferreira da Silva  Almoço 3º 

Bruno André Santos Almeida Almoço 1º 

Diogo José Teixeira da Costa  Almoço 3º 

Elodie Silva Rodrigues  Almoço 3º 

Eva Florindo Marques   Almoço 1º 

Fabiana Rodrigues Antunes  Almoço 3º 

Fábio André Ferreira Rodrigues  Almoço 3º 

Flávia Raquel Amaral Gonçalves Almoço 3º 

Flávia Sofia Ferreira Marques  Almoço 2º 

Francisco António da Silva Madeira Almoço 2º 

Inês Marques do Rosário  Almoço 3º 

Inês Sofia Alves Oliveira Almoço 2º 

Joana Raquel Simões Ferreira   Almoço 2º 

João Carlos da Silva Martins Almoço 2º 

João Emanuel Batista Teixeira  Almoço 3º 

João Fernando Viseu Costa Almoço 3º 

Kelly Rodrigues Teixeira  Almoço 3º 

Leonardo José Rodrigues Duarte Almoço 1º 

Mariana Daniela Costa Alves   Almoço 3º 

Matias Emanuel Santos Rodrigues Almoço 2º 

Max Dias Vachaudez  Almoço 2º 

Neuza Catarina Almeida Madeira Almoço 1º 

Nuno Miguel Costa Quintas  Almoço 1º 

Rafael Marques Simões Almoço 2º 
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Renato Alexandre Costa Coimbra  Almoço 1º 

Renato Filipe Almeida Madeira Almoço 1º 

Rubén Filipe Amaral Serra  Almoço 2º 

Solange Micaela Simões Marques Almoço 3º 

Tânia Rachel Ferreira Rodrigues  Almoço 3º 

 
1ºCEB de Gondelim 
 

Nome  Tipo de Resposta Escalão 

Alexandre Daniel Martins Branco Almoço 3º 

Ana Lucia Jesus Engenheiro  Almoço 3º 

Carlos Alberto Farinha Lopes  Almoço 3º 

Carolina Beatriz Rodrigues Cruz Almoço 3º 

Cecília Martins Branco  Almoço 3º 

Diana Alexandra Oliveira Silva Almoço 1º 

Diogo André Alves Laranjeira  Almoço 2º 

João Filipe Lourenço Jordão Almoço 3º 

Laura Sofia Martins Fernandes  Almoço 3º 

Liliana Isabel Alves Ferreira Almoço 3º 

Ricardo César Gomes Ferreira  Almoço 2º 

Sónia Inês Fernandes Pereira Almoço 3º 

Susana Raquel Jesus Engenheiro   Almoço 3º 

 
1º CEB de Miro 
 

Nome  Tipo de Resposta Escalão 
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Carlos Augusto Reis Santos Almoço 3º 

Daniela Filipa da Silva Castro Almoço 1º 

Hélder Almeida Carvalho Almoço 3  

Joana Raquel Araújo Oliveira Almoço 3º 

 
1ºCEB de Penacova 
 

Nome  Tipo de Resposta Escalão 

Ana Beatriz Ferreira da Silva Almoço 3º 

Ana Margarida Silva Santos Almoço 1º 

Ana Sofia de Silveira Dias Gouveia Almoço 3º 

Ana Vitalie Cojocari Almoço 2º 

Andreia Filipa Baptista Nunes Almoço 3º 

Bryan Martins Florido Almoço 2º 

Cláudia Isabel da Silva Fernandes Almoço 2º 

Cláudia Raquel Cunha Silva Almoço 2º 

David Rafael Neves Henriques Almoço 3º 

Diana Filipa Albuquerque Silva Almoço 1º 

Fábio Henriques Padilha  Almoço 1º 

Francisco José Santos Silva Almoço 2º 

Inês Batista Martins Almoço 3º 

Jaime Egdar Henriques Almoço 1º 

Jéssica Andreia da Silva Fernandes Almoço 2º 

Jonathan José Costa Simões Almoço 3º 

Luís Pedro Silva Santos Almoço 1º 

Marco Paulo Henriques Padilha Almoço 1º 

Maria Inês Leitão Manaia Almoço 2º 

Mariana Henriques Padilha Almoço 1º 

Micael Filipe Herculano Martins Almoço 1º 

Ricardo Alexandre Nunes Teixeira Almoço 3º 
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Rubén André Cabral Gomes Almoço 3º 

Susana Soraia Silva Santos Almoço 1º 

 
 

1º CEB de Roxo 
 

Nome  Tipo de Resposta Escalão 

David Ventura Maia  Almoço 3º 

Hugo Ricardo Santos Simões Almoço 3º 

João Francisco Santos Clemente Almoço 3º 

Nuno Miguel Clemente Batista Almoço 3º 

Pedro Ventura Maia Almoço 3º 
 
1ºCEB de S. Pedro d’Alva 
 

Nome  Tipo de Resposta Escalão 

Alexandra Dias Cordeiro  Almoço 2º 

Alexandre Filipe Marques Mendes Almoço 1º 

Ana Margarida Santos Gonçalves Almoço 2º 

Andreia Mariana Piedade Santos Gouveia  Almoço 1º 

António Joaquim Neves Rodrigues Almoço 3º 

Beatriz Henriques Sousa  Almoço 3º 

Bruna Alexandra Santos Marques Almoço 1º 

Bruno Miguel Brito Silva  Almoço 2º 

Carmén Cristina Brito Silva Almoço 2º 

Cátia Martins dos Santos  Almoço 3º 

Daniela Filipa Pinheiro Marteiro Almoço 3º 

Eduardo José Oliveira Costa  Almoço 3º 

Emanuel Fabiano Clemente Rodrigues Almoço 3º 

Emilie Martins rocha  Almoço 2º 

Filomena Costa Almeida  Almoço 3º 
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Gabriela Maria Oliveira Martins Almoço 3º 

Jéssica Marlene Redondo Brito Almoço 3º 

João Filipe Santos Gonçalves   Almoço 2º 

João Paulo Coimbra Nunes Almoço 1º 

Laura Beatriz Fernandes Coimbra  Almoço 1º 

Leonor Alves Marques Almoço 3º 

Lígia Marisa Coimbra Soares  Almoço 1º 

Liliana Santos Dâmaso Almoço 2º 

Luciana Maria Marques Duarte  Almoço 1º 

Luís Daniel Santos Viseu Almoço 1º 

Marco António Sousa Ferreira  Almoço 3º 

Maria Clara Carros Santos Almoço 3º 

Mariana Rosas Rodrigues   Almoço 2º 

Micaela Ferraz Carvalho Almoço 3º 

Óscar Emanuel Fereira dos Reis Nunes  Almoço 1º 

Pedro Abrão Cordeiro Santos Almoço 3º 

Raquel Alexandra Marques Ferreira Teixeira  Almoço 3º 

Rita Alexandra Henriques Marques  Almoço 1º 

Sara Maria Costa Baetas  Almoço 1º 

Sérgio Daniel Florido Duarte Almoço 3º 

Soraia Carolina Marques Duarte  Almoço 1º 

Stefani Pereira Santos Almoço 3º 

Tânia Patricia Martinho Aires  Almoço 1º 

Tânia Sofia Morgado Pereira Almoço 3º 

Telmo Henriques Fernandes  Almoço 3º 

 
1º CEB de Seixo 
 

Nome  Tipo de Resposta Escalão 
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Alexandre Daniel Sousa Ferreira Almoço 3º 

Joana Carolina Fernandes Silva Almoço 3º 

João Marcelo Simões Santos Almoço 3º 

Telma Cristina Pais Francisco Almoço 1º  

 
 
 

1º CEB de Travanca do Mondego 
  

Nome  Tipo de resposta Escalão 

Beatriz Soares Simões Almoço 2º 

Bruno Rafael Branco Tavares Almoço 2º 

Cristiana Beatriz Oliveira Santos Almoço 1º 

David Santos Gonçalves  Almoço 3º 

Inês Alexandra Henriques Matos Almoço 3º 

Micaela Sofia dos Santos Ferreira Almoço 3º 

Rodrigo Branco Gonçalves Almoço 3º 

Rodrigo Manuel Oliveira Santos Almoço 1º 

Samuel Soares Carvalho Moreels Almoço 3º 

 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, concordar com 
o parecer emitido pelos Serviços de Acção Social deste Município.----------------------------------- 
 
 
 
 
5.1.2 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM O CENTRO DE ACOLHIMENTO DE 
PENACOVA – COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA. ------------------------------------------------- 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: 
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor Engenheiro Maurício Teixeira Marques e------------ 
CENTRO DE ACOLHIMENTO DE PENACOVA, segundo outorgante, na sua qualidade de 
Instituição Particular de Solidariedade Social, pessoa colectiva n.º 502 191 376, aqui 
representada pelo Presidente, Senhor José Henriques Soares Cruz, é celebrado o presente 
protocolo: ----------------------------------------- -------------------------------------------------------------------- 
O Primeiro Outorgante, pelo presente protocolo, compromete-se a transferir a verba de 
15.094,30€ (quinze mil e noventa e quatro euros e trinta cêntimos) para o segundo 
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outorgante para pagamento de salários a dias Auxiliares de Acção Educativa no Jardim de 
Infância de Penacova (2x7547,15).----------------------------------------------------------------------------- 
O segundo outorgante compromete-se a colaborar com a Câmara Municipal no 
funcionamento do Jardim de Infância de Penacova no ano lectivo 2007/2008. -------------------- 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem acharam conforme. ---------------------------------- 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o 
referido protocolo. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
5.1.3 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM O CENTRO DE BEM ESTAR SOCIAL DA 
FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO – COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA.---------- 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: 
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor Engenheiro Maurício Teixeira Marques e------------ 
CENTRO DE BEM ESTAR DA FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO, segundo 
outorgante, na qualidade de Instituição Particular de Solidariedade Social, pessoa colectiva 
501 235 850, aqui representada pelo Presidente, Senhor Diamantino Marques Carpinteiro, é 
celebrado o seguinte protocolo: --------------------------------------------------------------------------------- 
 
O primeiro outorgante, pelo presente protocolo, compromete-se a transferir a verba de 
26.777,60€ (vinte seis mil, setecentos e setenta e sete euros e sessenta cêntimos) para o 
segundo outorgante para pagamento de salários a uma Animadora Cultural que efectua o 
complemento de horário no Jardim de Infância de Figueira de Lorvão e duas Auxiliares de 
Acção Educativa. Esta verba deverá ser transferida em quatro períodos: --------------------------- 
 
 - Dezembro de 2007 – 6.694,40€ ------------------------------------------------------------------------------ 
 - Fevereiro de 2008 – 6.694,40€ ------------------------------------------------------------------------------- 
 - Maio de 2008 – 6.694,40€-------------------------------------------------------------------------------------- 
 - Julho de 2008 – 6.694,40€ ------------------------------------------------------------------------------------- 
 
O segundo outorgante compromete-se a colaborar com a Câmara Municipal no 
funcionamento e na componente de apoio à família do Jardim de Infância de Figueira de 
Lorvão no ano lectivo de 2007/2008, nomeadamente: ---------------------------------------------------- 
1 – Acompanhando o transporte das crianças;-------------------------------------------------------------- 
2 – Desenvolvendo as actividades da componente de apoio à família em articulação com as 
Educadoras do referido Jardim de Infância.------------------------------------------------------------------ 
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem acharam conforme. ---------------------------------- 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o 
referido protocolo. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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5.2 – EDUCAÇÃO E ENSINO 
 
5.2.1 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM O CENTRO DE ACOLHIMENTO DE 
PENACOVA – ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR. --------------------------- 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: 
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor Engenheiro Maurício Teixeira Marques e------------ 
CENTRO DE ACOLHIMENTO DE PENACOVA, segundo outorgante, na sua qualidade de 
Instituição Particular de Solidariedade Social, pessoa colectiva n.º 502 191 376, aqui 
representada pelo Presidente, Senhor José Henriques Soares Cruz, é celebrado o presente 
protocolo: ------------------------------------- ------------------------------------------------------------------------ 
 
1) De acordo com o Despacho n.º 12591 de 16 de Junho de 2006 o Município de Penacova, 
entidade promotora do Ensino do Inglês nos 3º e 4º anos e de outras actividades de 
enriquecimento curricular no 1º Ciclo do Ensino Básico; ------------------------------------------------- 
2) Considerando o papel fundamental que o segundo outorgante tem desempenhado ao 
promover a ocupação dos tempos livres das crianças do 1.º Ciclo, dando resposta às 
necessidades das famílias; --------------------------------------------------------------------------------------- 
3) Tendo em conta que o segundo outorgante dispõe de uma Animadora Cultural que pode 
desenvolver o Atelier de Actividades; -------------------------------------------------------------------------- 
 
O primeiro outorgante compromete-se a transferir mensalmente, de acordo com as horas de 
serviços efectuado, nas Escolas Básicas do 1º Ciclo integradas no Agrupamento Vertical de 
Escolas de Penacova, o valor de 4,50€ (quatro euros e cinquenta cêntimos) por hora para o 
desenvolvimento do Atelier de Actividades pela Animadora Cultural. --------------------------------- 
 
O segundo outorgante compromete-se a desenvolver as actividades de enriquecimento 
curricular em estreita colaboração com o Município, possibilitando que os recursos humanos 
envolvidos nas actividades participem nas reuniões de coordenação.-------------------------------- 
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem acharam conforme. ---------------------------------- 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o 
referido protocolo. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
5.2.2 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM O CENTRO DE BEM ESTAR SOCIAL DE 
FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO – ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO 
CURRICULAR. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: 
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MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor Engenheiro Maurício Teixeira Marques e------------ 
CENTRO DE BEM ESTAR DA FREGUESIA DE FIGUEIRA DE LORVÃO, segundo 
outorgante, na qualidade de Instituição Particular de Solidariedade Social, pessoa colectiva 
501 235 850, aqui representada pelo Presidente, Senhor Diamantino Marques Carpinteiro, é 
celebrado o seguinte protocolo: --------------------------------------------------------------------------------- 
 
1) De acordo com o Despacho n.º 12591 de 16 de Junho de 2006 o Município de Penacova, 
entidade promotora do Ensino do Inglês nos 3º e 4º anos e de outras actividades de 
enriquecimento curricular no 1º Ciclo do Ensino Básico; ------------------------------------------------- 
2) Considerando o papel fundamental que o segundo outorgante tem desempenhado ao 
promover a ocupação dos tempos livres das crianças do 1.º Ciclo, dando resposta às 
necessidades das famílias; --------------------------------------------------------------------------------------- 
3) Tendo em conta que o segundo outorgante dispõe de recursos humanos para o ensino do 
Inglês, de acordo com o perfil do artigo 9º do anexo I Despacho n. 12 591/06 e de recursos 
humanos para o desenvolvimento do Atelier de Actividades; ------------------------------------------- 
 
O primeiro outorgante compromete-se a transferir mensalmente, de acordo com as horas de 
serviços efectuado, nas Escolas Básicas do 1º Ciclo integradas no Agrupamento Vertical de 
Escolas de Penacova:---------------------------------------------------------------------------------------------- 
a) o valor de 10€ (dez euros) por hora para o ensino de inglês; ---------------------------------------- 
b) o valor de 6€ (seis euros) por hora para o desenvolvimento do Atelier de Actividades por 
uma licenciada em Animação Sócio-Educativa;------------------------------------------------------------- 
c) o valor de 4,5€ (quatro euros e cinquenta cêntimos) por hora para o desenvolvimento de 
Atelier de Actividades por uma Animadora Cultural. ------------------------------------------------------- 
 
O segundo outorgante compromete-se a desenvolver as actividades de enriquecimento 
curricular em estreita colaboração com o Município, possibilitando que os recursos humanos 
envolvidos nas actividades participem nas reuniões de coordenação.-------------------------------- 
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem acharam conforme. ---------------------------------- 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o 
referido protocolo. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
5.2.3 – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM O CENTRO PAROQUIAL DE LORVÃO – 
ACTIVIDADE DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR. -------------------------------------------------- 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: 
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor Engenheiro Maurício Teixeira Marques e------------ 
CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE LORVÃO, segundo outorgante, pessoa colectiva n.º 
502 545 852, aqui representado pelo seu Director, Senhor Padre Cândido Plácido da Costa, 
é celebrado o presente protocolo: ------------------------------------------------------------------------------ 
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1) De acordo com o Despacho n.º 12591 de 16 de Junho de 2006 o Município de Penacova, 
entidade promotora do Ensino do Inglês nos 3º e 4º anos e de outras actividades de 
enriquecimento curricular no 1º Ciclo do Ensino Básico; ------------------------------------------------- 
2) Considerando o papel fundamental que o segundo outorgante tem desempenhado ao 
promover a ocupação dos tempos livres das crianças do 1.º Ciclo, dando resposta às 
necessidades das famílias; --------------------------------------------------------------------------------------- 
3) Tendo em conta que o segundo outorgante dispõe de três Animadoras Culturais que pode 
desenvolver o Atelier de Actividades; -------------------------------------------------------------------------- 
 
O primeiro outorgante compromete-se a transferir mensalmente, de acordo com as horas de 
serviços efectuado, nas Escolas Básicas do 1º Ciclo da Aveleira, Roxo, Lorvão e Chelo, 
integradas no Agrupamento Vertical de Escolas de Penacova, o valor de 4,50€ (quatro euros 
e cinquenta cêntimos) por hora para o desenvolvimento do Atelier de Actividades por 
Animadoras Culturais.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
O segundo outorgante compromete-se a desenvolver as actividades de enriquecimento 
curricular em estreita colaboração com o Município, possibilitando que os recursos humanos 
envolvidos nas actividades participem nas reuniões de coordenação.-------------------------------- 
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem acharam conforme. ---------------------------------- 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o 
referido protocolo. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
5.2.4 – APROVAÇÃO DO PROTOCOLO COM A JUNTA DE FREGUESIA DE TRAVANCA 
DO MONDEGO – ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR. ----------------------- 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: 
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor Engenheiro Maurício Teixeira Marques e------------ 
JUNTA DE FREGUESIA DE TRAVANCA DO MONDEGO, pessoa colectiva n.º 507 567 
080, aqui representada pelo seu Presidente, Senhor António Alves Dias Vieira, é celebrado o 
presente protocolo:-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
O segundo outorgante responsabiliza-se pelo:-------------------------------------------------------------- 
1) Acompanhamento das refeições dos alunos da Escola Básica do 1.º Ciclo de Travanca do 
Mondego e tratamento das louças e demais utensílios correspondente a um período de três 
horas diárias.---------------------------- ----------------------------------------------------------------------------- 
2) Acompanhamento dos alunos da Escola Básica do 1º Ciclo de Travanca do Mondego e 
Oliveira do Mondego durante as Actividades de Enriquecimento Curricular correspondente a 
um período de quatro horas diárias.---------------------------------------------------------------------------- 
 
O primeiro outorgante compromete-se a transferir mensalmente para a Junta de Freguesia 
de Travanca do Mondego, a quantia de 403€ (quatrocentos e três euros) por mês de 
funcionamento da Escola Básica do 1.º Ciclo de Travanca do Mondego.---------------------------- 
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E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem acharam conforme. ---------------------------------- 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o 
referido protocolo. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
5.2.5.-. APROVAÇÃO DE PROTOCOLO COM A JUNTA DE FREGUESIA DE FRIÚMES – 
ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR.------------------------------------------------ 
 

PROTOCOLO 
 
ENTRE: 
MUNICÍPIO DE PENACOVA, primeiro outorgante, pessoa colectiva n.º 506 657 957, aqui 
representada pelo seu Presidente, Senhor Engenheiro Maurício Teixeira Marques e------------ 
JUNTA DE FREGUESIA DE FRIÚMES, pessoa colectiva n.º 506 962 784, aqui representada 
pelo Presidente, Senhor Lauriano António Reis Henriques, é celebrado o presente 
protococolo: ------------------------------------- --------------------------------------------------------------------- 
 
O segundo outorgante responsabiliza-se pela recepção de manhã, pelo acompanhamento 
das refeições dos alunos da Escola Básica do 1.º Ciclo de Miro e tratamento de louças e 
demais utensílios no ano electivo de 2007/2008. ----------------------------------------------------------- 
 
O primeiro outorgante compromete-se a transferir mensalmente para a Junta de Freguesia 
de Friúmes a quantia de 403€ (quatrocentos e três euros) por mês de funcionamento da 
Escola Básica do 1.º Ciclo de Miro, correspondente a sete horas diárias. --------------------------- 
 
E nada mais havendo a convencionar, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as 
partes, cujos intervenientes, depois de o lerem acharam conforme. ---------------------------------- 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o 
referido protocolo. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
6.1 – LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULARES 
 
6.1.1 – Análise dos seguintes processos de obras: 
 
 
ARQUITECTURA 
 
 
 
------------------ O Senhor Presidente da Câmara, Maurício Teixeira Marques, deu 
conhecimento que deferiu, no uso da delegação de competências que lhe foram feitas pelo 
Executivo em 04/11/2005, os seguintes processos de obras: ------------------------------------------- 
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------------------  Processo de Obras n.º 225/2006 de Euclides Marques Pedroso, residente em 
Rebordosa, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para construção de moradia 
em Rebordosa. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 226/2006 de Euclides Marques Pedroso, residente em 
Rebordosa, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para construção de moradia 
em Rebordosa. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 2237/2006 de Fernando Manuel Almeida Batista 
Engenheiro, residente em Penacova, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para 
alteração ao uso de fracção em Penacova. ----------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 31/2007 de Victor Hugo Figueiredo Batista, residente 
em Espinheira, solicitando aprovação do projecto de alterações em Espinheira. ----------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 107/2007 de Christian Joel Félix Chotard, residente 
em Travanca do Mondego, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para 
construção de moradia em Travanca do Mondego. ------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------  Processo de Obras n.º 114/2007 de Artur Dinis Carvalho, residente em Vale 
da Carvalha, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para construção de anexo e 
muro em Vale da Carvalha . ------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 121/2007 de Márcio Daniel Silva Duarte, residente em 
São Mamede, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para construção de moradia 
em São Mamede. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 123/2007 de Carlos António Ferreira Cunha Leitão, 
residente em Contenças, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para 
reconstrução e ampliação de moradia em Contenças. --------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------ O Vereador Pedro Miguel Marques Carpinteiro, deu conhecimento que deferiu, 
no uso das competências que lhe foram subdelegadas pelo Senhor Presidente da Câmara 
em 04/11/2005, os seguintes processos de obras:--------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 251/2007 de Ferroalva, Ldª, com sede em São Pedro 
de Alva, solicitando aprovação do projecto de alterações em São Pedro de Alva . --------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
LICENCIAMENTO 
 
 
------------------ O Senhor Presidente da Câmara, Maurício Teixeira Marques, deu 
conhecimento que deferiu, no uso da delegação de competências que lhe foram feitas pelo 
Executivo em 04/11/2005, o seguinte processo de obras: ----------------------------------------------- 
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------------------  Processo de Obras n.º 173/2007 de Vasco Manuel Fernandes Viseu, 
residente em Penacova, solicitando aprovação do projecto de arquitectura para ocupação da 
via pública em Penacova. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres técnicos anexos ao 
processo e concedeu-lhe o prazo de 180 dias para a entrega dos processos da 
especialidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------ O Vereador Pedro Miguel Marques Carpinteiro, deu conhecimento que deferiu, 
no uso das competências que lhe foram subdelegadas pelo Senhor Presidente da Câmara 
em 04/11/2005, o seguinte processo de obras: ------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 153/2002, de Nutrimpor, Ldª, solicitando aprovação do 
projecto de alterações em Espinheira. ------------------------------------------------------------------------ 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos. ------ - 
 
 
 
------------------ O Senhor Presidente da Câmara, Maurício Teixeira Marques, deu 
conhecimento que deferiu, no uso da delegação de competências que lhe foram feitas pelo 
Executivo em 04/11/2005, os seguintes processos de obras: ------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 82/2006 de António da Conceição, residente em 
Soalhal, solicitando aprovação do licenciamento para legalização de moradia em Soalhal. --- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos. ------ - 
------------------  Mais deliberou proceder à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do 
Decreto Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 
04/06, de acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------ 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 94/2007 de Jorge Filipe Simões Gouveia, residente em 
Lourinhal, solicitando aprovação do licenciamento para construção de anexo em Lourinhal, 
tendo requerido para a realização dos trabalhos 6 meses. ---------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e 
concedeu-lhe o prazo de 6 meses para a execução da obra. ------------------------------------------- - 
------------------  Mais deliberou proceder à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do 
Decreto Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 
04/06, de acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------ 
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------------------  Processo de Obras n.º 116/2007 de Libério Simões Santos, residente em 
Vale da Formiga, solicitando aprovação do licenciamento para construção de casa de 
arrumos em Vale da Formiga, tendo requerido para a realização dos trabalhos 12 meses. --- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e 
concedeu-lhe o prazo de 12 meses para a execução da obra. ----------------------------------------- - 
------------------  Mais deliberou proceder à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do 
Decreto Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 
04/06, de acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------ 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 135/2007 de David Videira Henriques, residente em 
Travanca do Mondego, solicitando aprovação do licenciamento para construção de moradia 
em Travanca do Mondego, tendo requerido para a realização dos trabalhos 24 meses. ------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e 
concedeu-lhe o prazo de 24 meses para a execução da obra. ----------------------------------------- - 
------------------  Mais deliberou proceder à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do 
Decreto Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 
04/06, de acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------ 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 142/2007 de Aires Nossa Senhora Marques, residente 
em Aveleira, solicitando aprovação do licenciamento para construção de barracão em 
Aveleira, tendo requerido para a realização dos trabalhos 2 meses. --------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e 
concedeu-lhe o prazo de 2 meses para a execução da obra. ------------------------------------------- - 
------------------  Mais deliberou proceder à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do 
Decreto Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 
04/06, de acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------ 
 
 
 
 
CONCESSÃO NOVA LICENÇA 
 
 
 
------------------ O Senhor Presidente da Câmara, Maurício Teixeira Marques, deu 
conhecimento que deferiu, no uso da delegação de competências que lhe foram feitas pelo 
Executivo em 04/11/2005, os seguintes processos de obras: ------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 15272007 de Victor Manuel Florido Seco, residente 
em Rebordosa, solicitando aprovação do licenciamento para reconstrução de moradia em 
Rebordosa, tendo requerido para a realização dos trabalhos 18 meses. ---------------------------- 
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------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e 
concedeu-lhe o prazo de 18 meses para a execução da obra. ----------------------------------------- - 
------------------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto 
Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 04/06, de 
acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
ISENÇÕES  
 
 
 
------------------ O Senhor Presidente da Câmara, Maurício Teixeira Marques, deu 
conhecimento que deferiu, no uso da delegação de competências que lhe foram feitas pelo 
Executivo em 04/11/2005, os seguintes processos de obras: ------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 172/2007 de Alfredo Amaral Ralha, residente em 
Cheira, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação e ocupação da via pública pelo prazo de 
15 dias em Cheira. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
------------------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto 
Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 04/06, de 
acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 174/2007 de Daniel André Machado, residente em 
Carvalhal de Mançores, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em Carvalhal de 
Mançores.---------------------------------------------------------------------- --------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 177/2007 de Manuel Marques Santos, residente em 
Aveleira, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em Aveleira.------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
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------------------  Processo de Obras n.º 179/2007 de Ana Maria Ribeiro de Castro, residente 
em Gondelim, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em Gondelim, necessitando 
ocupar a via pública pelo prazo de 1 mês.-------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
------------------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto 
Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 04/06, de 
acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 180/2007 de Lídia Santos Martins Sousa, residente em 
São Pedro de Alva, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em São Pedro de Alva. ----------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 181/2007 de Maria Isaurinda Henriques Batista 
Pereira, residente em Ronqueira, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em 
Ronqueira.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 182/2007 de José Manuel Oliveira Morgado, residente 
em Gavinhos, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em Gavinhos. ----------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 183/2007 de Maria Filomena Direito Pereira da Cunha, 
residente em Coiço, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em Coiço. ---------------------------- 
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------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 184/2007 de Octávio Mário Fonseca Pimpão, 
residente em Granja, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em Granja. --------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 185/2007 de Eleutério Camacho, residente em 
Galiana, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em Galiana. ------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 187/2007 de Manuel Sousa Simões, residente em 
Lorvão, solicitando isenção do licenciamento municipal ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 177/01 de 04/06, para obras de conservação em Lorvão, necessitando ocupar a via 
pública.---------------------------------------------------- ------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ------------------------------------------------------ --------------------------------------------------- 
------------------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto 
Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 04/06, de 
acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
PRORROGAÇÕES 
 
 
 
------------------ O Senhor Presidente da Câmara, Maurício Teixeira Marques, deu 
conhecimento que deferiu, no uso da delegação de competências que lhe foram feitas pelo 
Executivo em 04/11/2005, os seguintes processos de obras: ------------------------------------------- 
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------------------  Processo de Obras n.º 1480/2007 de Fernando Martins Lopes Craveiro, 
residente em Carvalho, solicitando prorrogação da licença n.º 28/2007, por mais 3 meses, 
para continuação dos trabalhos de construção de garagem em Carvalho. ------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e 
concedeu-lhe o prazo de 3 meses para a execução da obra. ------------------------------------------ 
------------------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto 
Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 04/06, de 
acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------  Processo de Obras n.º 1489/2007, de Arménia Maria Morgado Coimbra, 
solicitando prorrogação da licença n.º 150/2006, por mais 6 meses, para continuação dos 
trabalhos de ampliação e reconstrução de moradia em Paradela da Cortiça. ---------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos e 
concedeu-lhe o prazo de 6 meses para a execução da obra. ------------------------------------------ 
------------------  Mais procedeu à liquidação das taxas, nos termos do artigo 117.º do Decreto 
Lei 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 177/01, de 04/06, de 
acordo com a informação anexa ao processo. ------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
DIVERSOS 
 
 
 
------------------ O Senhor Presidente da Câmara, Maurício Teixeira Marques, deu 
conhecimento que deferiu, no uso da delegação de competências que lhe foram feitas pelo 
Executivo em 04/11/2005, os seguintes processos de obras: ------------------------------------------- 
 
 
 
------------------ Processo de Obras n.º 132/2007 de Luis Miguel Simões, residente em Miro, 
solicitando aprovação da construção de alpendre em Miro. --------------------------------------------- 
 
------------------ Indeferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos 
anexo ao processo. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------ Processo de Obras n.º 149/2007 de Victor Manuel Florido Seco, residente em 
Rebordosa, solicitando prorrogação de licença para conclusão de garagem em Rebordosa.-- 
 
------------------ Indeferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos 
anexo ao processo. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------ Processo de Obras n.º 150/2007 de Victor Manuel Florido Seco, residente em 
Rebordosa, solicitando prorrogação de licença para conclusão de moradia em Rebordosa.--- 
 
------------------ Indeferiu a pretensão de acordo com os pareceres dos Serviços Técnicos 
anexo ao processo. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------ Processo de Obras n.º 162/2007 de Maria Conceição Santos Figueiredo, 
residente em Vale da Vinha, comunicando previamente, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, 
para cimentar terraço em Vale da Vinha. --------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. ----------------------------------------- ---------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------------------ Processo de Obras n.º 176/2007 de Vasco Manuel Fernandes Viseu, residente 
em Eirinha, comunicando previamente, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, para 
pavimentar serventia em Eirinha. ------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Deferiu a pretensão de acordo com o parecer dos Serviços Técnicos anexo 
ao processo. -------------------------------------------- ------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 
6.2 – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO PDM, AO ABRIGO DO REGIME SIMPLIFICADO, 
PREVISTO NAS ALÍNEAS A) E E) DO Nº1 DO ARTIGO 97 DO DECRETO-LEI 380/99 DE 
SETEMBRO, ALTERADO PELO DECRETO-LEI 310/2003. ------------------------------------------- 
 
 
------------------ O Senhor Presidente da Câmara apresentou a seguinte informação: ------------- 
 
 
 
 
------------------ Enquadramento Urbanístico:------------------------------------------------------------------ 
 
------------------ De acordo com o P.D.M. ratificado pela R.C.M. nº 101/ 99, de 08/09, o terreno 
onde está implantada fábrica da Águas das Caldas de Penacova em termos de uso dos 
solos e servidões, insere-se nas seguintes categorias de espaços: ----------------------------------- 
 
------------------ Planta de Ordenamento: Parte do terreno insere-se no IP3 e parte em área 
agrícola da Reserva Agrícola Nacional (RAN)--------------------------------------------------------------- 
 
------------------ Planta de Condicionantes da Reserva Ecológica Nacional (R.E.N): O terreno 
insere-se em área delimitada por aquela condicionante. ------------------------------------------------- 
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------------------ Planta de Condicionantes da Reserva Agrícola Nacional (RAN): O terreno tem 
uma área que se insere em (RAN).----------------------------------------------------------------------------- 
 
 
------------------ Pelo exposto, verifica-se que há um erro na limitação física da área afecta à 
exploração de águas mineiras na Planta de Ordenamento do PDM, uma vez que na 
realidade o espaço destinado à defesa e aproveitamento dos recursos minerais do subsolo, 
constituído pelas áreas de exploração ou de reserva dos recursos geológicos não abrange a 
fábrica e zona envolvente, que nada data da elaboração do PDM já se encontrava em 
construção, tendo já sido emitidas certidões de localização para a instalação industrial pela 
CCRC. A mancha proposta representada na Planta de Ordenamento deverá ser classificada 
como (Área afecta á exploração de águas minerais) Para esta zona já foi delimitado um 
perímetro de protecção para garantir a disponibilidade e características da água, bem como 
condições para uma boa exploração (Portaria nº1060/99 de 6 de Dezembro) --------------------- 
------------------ Ou seja, na planta de Ordenamento há um erro na representação cartográfica. 
e de limites físicos identificáveis no terreno. ----------------------------------------------------------------- 
------------------ O Decreto-Lei nº310/2003 de 10 de Dezembro, que alterou pela segunda vez 
o regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial, aprovado pelo Decreto-Lei nº380/99, 
de 22 de Setembro, prevê no seu artigo 97º alterações ao PDM, que podem estar sujeitas a 
regime simplificado. O referido artigo, refere que estão sujeitas a um regime procedimental 
simplificado, as alterações de natureza técnica que se traduzem em meros ajustamentos do 
plano. Estas alterações consistem em correcção na representação cartográfica e acertos de 
cartografia de limites físicos identificáveis no terreno. São estas alterações que é necessário 
introduzir na planta de ordenamento, mas depois fica por classificar o solo, onde está 
delimitada actualmente a área afecta à exploração de águas minerais O solo em questão tem 
as mesmas características em termos geológicos, exposição e inclinação da envolvente 
próxima que foi classificado como área florestal de produção, como tal, entendemos que este 
solo deve merecer o mesmo tipo de classificação.--------------------------------------------------------- 
------------------ Junta-se em anexo extractos da planta de ordenamento e das plantas de 
condicionantes que ilustram a situação existente e a situação proposta. É de acrescentar que 
já em 6 de Novembro de 1992, foi emitido parecer por parte do Ministério do Ambiente e 
Recursos Naturais relativamente à implantação. (junta-se cópia). Em 26 de Janeiro de 1993, 
a Comissão Regional da Reserva Agrícola da Beira Litoral, emitiu parecer favorável à 
utilização de solo incluído na Reserva Agrícola Nacional .(Junta-se cópia). ------------------------ 
 
------------------ Pelo exposto nos pontos anteriores, verifica-se que houve um erro, pelo que 
proponho que o procedimento a adoptar pela Câmara Municipal seja uma alteração ao PDM 
ao abrigo do regime simplificado – alínea e) do nº1 do artigo 97º, e da alínea a) do nº2 do 
mesmo artigo do Decreto – Lei no 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações e nova 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto – Lei nº310/2003, de 10 de Dezembro A esta 
alteração aplica-se o disposto no nº1 do artigo 97º e ainda o disposto nos artigos 148º a 151º 
do diploma referido.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
------------------ Analisado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a 
alteração ao PDM ao abrigo do Regime Simplificado.(Artigo 97º do Decreto-Lei nº 380/99 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº310/2003.), cujo original fica anexo à 
presente acta fazendo parte integrante da mesma. -------------------------------------------------------- 
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------------------ Mais deliberou submeter o assunto à aprovação da Assembleia Municipal. ----- 
 
 
 
 
 
6.3 – SANEAMENTO BASICO 
 
6.3.1 – AUTO DE MEDIÇÃO Nº2 DA OBRA “SISTEMAS DE DRENAGEM E TRAT. DE 
ESGOTOS ÀS FREGUESIAS DO CONCELHO – SISTEMA ELEVATÓRIO DE ESGOTOS 
DE VILA NOVA E OBRAS COMPLEMENTARES”. ------------------------------------------------------ 
 
------------------  Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 2 da obra em epígrafe, no valor 
de 17.558,60 Euros (dezassete mil quinhentos e cinquenta e oito euros e sessenta 
cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. -------------------------------------------------------- - 
 
------------------  O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
 
6.3.2 – AUTO DE MEDIÇÃO Nº12 DA OBRA “SISTEMAS DE DRENAGEM E TRAT. DE 
ESGOTOS ÀS FREGUESIAS DO CONCELHO – REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS 
RESIDUAIS DAS POVOAÇÕES DE AVELEIRA, ROXO E S. MAMEDE. -------------------------- 
 
------------------  Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 12 da obra em epígrafe, no 
valor de 44.058,68 Euros (quarenta e quatro mil e cinquenta e oito euros e sessenta e oito 
cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. -------------------------------------------------------- - 
 
------------------  O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
 
 
6.3.3 – AUTO DE MEDIÇÃO Nº13 DA OBRA “SISTEMAS DE DRENAGEM E TRAT. DE 
ESGOTOS ÀS FREGUESIAS DO CONCELHO – REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS 
RESIDUAIS DAS POVOAÇÕES DE AVELEIRA, ROXO E S. MAMEDE. -------------------------- 
 
------------------  Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 13 da obra em epígrafe, no 
valor de 46.581,52 Euros (quarenta e seis mil quinhentos e oitenta e um euros e cinquenta e 
dois cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. ------------------------------------------------- - 
 
------------------  O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
6.3.4 – AUTO DE MEDIÇÃO Nº8 DA OBRA “SISTEMAS DE DRENAGEM E TRAT. DE 
ESGOTOS ÀS FREGUESIAS DO CONCELHO – DRENAGEM DE ÀGUA RESIDUAIS 
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DOMÉSTICAS DO LUGAR DE GONDELIM, INCLUINDO REMODELAÇÃO PARCIAL DA 
REDE DE ÁGUAS. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 8 da obra em epígrafe, no valor 
de 15.699,49 Euros (quinze mil seiscentos e noventa e nove euros e quarenta e nove 
cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. -------------------------------------------------------- - 
 
------------------  O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
6.3.5 – AUTO DE MEDIÇÃO Nº9 DA OBRA “SISTEMAS DE DRENAGEM E TRAT. DE 
ESGOTOS ÀS FREGUESIAS DO CONCELHO – DRENAGEM DE AGUA RESIDUAIS 
DOMÉSTICAS DO LUGAR DE GONDELIM, INCLUINDO REMODELAÇÃO PARCIAL DA 
REDE DE ÁGUAS. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------------------  Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 9 da obra em epígrafe, no valor 
de 7.827,81 Euros (sete mil oitocentos e vinte sete euros e oitenta e um cêntimos), acrescido 
do IVA à taxa legal em vigor. ------------------------------------------------------------------------------------ - 
 
------------------  O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
 
6.4 OBRAS MUNICIPAIS  
 
6.4.1 – AUTO DE MEDIÇÃO Nº 2 DA OBRA “RECUPERAÇÃO DA ZONA HISTÓRICA DE 
PENACOVA – CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO PARA A SOLUÇÃO DE ESTABILIZAÇÃO 
DO TALUDE EM ATERRO DE APOIO A ROTUNDA PROJECTADA NO PENEDO RASO.-- 
 
------------------  Presente ao Executivo o Auto de Medição n.º 2 da obra em epígrafe, no valor 
de 1.040,00 Euros (mil e quarenta euros), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. -------------- - 
 
------------------  O Executivo, tendo em conta o parecer dos Serviços Técnicos, deliberou por 
unanimidade, aprovar o auto de medição referido, bem como autorizar o seu pagamento. ---- 
 
 
 
 
------------------ Esta acta foi aprovada em minuta para efeitos executórios imediatos.------------ 
 
 
 
 

ENCERRAMENTO 
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------------------  Não havendo mais nada a tratar, o Excelentíssimo Presidente declarou 
encerrada a reunião, quando eram dezassete horas. ---------------------------------------------------- 
 
 
------------------  Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que vai ser 
assinada por aquele Excelentíssimo Presidente do Executivo e pelo Secretário da reunião. -- 
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